
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

r 

Credor: 

~~ -
Reduzido: 

Unidade: 

Ação: 

Elemento: 

Fonte: 

Estado da Bahia 

2020 

Processo de Pagamento· RESTOS A PAGAR - Nº 141 

Data: 17/01/2020 

Empenho· RESTOS A PAGAR - Nº: 19001195 / 80 

78442 - IDEIAS COMUNICACAO E PUBLICIDADE L TOA ME 

Valor Bruto R$: 

Valor Retido R$: 

Valor Líquido R$: 

2011.39.010000 

09.01.000- SECRETARIA MUNICIPAL RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

2.011 - GESTÃO DAS AÇÕES DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 

3.3.90.39.00 - OUTROS SERV TERCEIROS- P. JURIDICA 

0100 - Recursos Ordinários 

N" Conta Descrição Conta Nº Agência Banco 

1500-8 BRAD.C/C1.500-8-TRIBUTOS 164 7-0 237 - BANCO BRADESCO S.A. 

18.750,00 

0,00 

18.750,00 

Nº Doe. Valor 

3183576 18.750,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
RUA ANTONIO OSÓRIO - CENTRO 

CNPJ: 13.635.016/0001-12 - CEP: 45.810-000 - PORTO SEGURO - BA 

ORDEM DE PAGAMENTO RP PROCESSO ADM: 
iÊMPcE~~p~l,19óo11'95J2o"f9~5:.~•slie~EMPEtfi:loi;,eo1''~:;;,;\;;.:;:;;;f~~~·~·,~:.~J'~.~~:~;.· -~,!.;\~{··~c;·~t./:''.'.'~Tlpôr:>O:EMÍ>É~HO{;'E~tJfuatlvi;; ; .. ;, ·'.· 
•: 101'i!tii .. i:n\·iiei)h'<>·: ·:;f91ô'812o·,f9,'-J·l'/i•S~Q".ii'''sll~:ê.ri'pi!~líe!::•,21i1212019'~ .. ,1:;:"'01ltãí.iCíuidiiC;ãó'i11 ~3io~~o2o · • i··· · · •· Qatiii:i&i!amentC>: •· 17101l2020 , 

FORNECEDOR ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--, 

Nome: 
Endereço: 

78442 • IDEIAS COMUNICACAO E PUBLICIDADE L TOA ME 
EUNAPOLIS, 

Tipo Pessoa: Jurldica 
Complemento: 

Bairro: CENTRO Cidade: EUNAPOLIS 
CNPJ: 18.874.822/0001-67 lnsc. Estadual: O CPF: RG: 

4421-0 Agência: 3183-6 Banco: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 

Unidade: 09.01.000-SECRETARIA MUNICIPAL RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
Função: 04- Administração 
Sub-Função: 122-Administração Geral 
Programa: 018-ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE DA GESTÃO PÚBLICA 
Ação: 2.011- GESTÃO DAS AÇÕES DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 
Elemento: 3.3.90.39.00- OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 
Fonte: 0100 - Recursos Ordinários 
Sub-Elemento: 3.3,90.39,01- PUBLICIDADES E PROPAGANDA 

Modalidade: Não se Aplica · s.1ci0Aritir1ar .. i • VàlÓr do PÀiiaÍIÍ~ritÔ' 
Convênio: Contrato: CP001/2019 422.048,80 Patrimônio: - 5QO.OOO,OO 

. ,. 

~HISTÓRICO 
1 <> h, \')E~~[·t ~ · 1.• ;' Ml!vimíníâçaó_ E,(iiÍ>ê~ho:· 

DESPESAS REFERENTE A VEICULAÇÃO RADIOFONICA EM RADIO BANO FM, DA 
CAMPANHA REFIS, NO PERIODO DE DEZEMBR0/2019, ATRÁVES DA EMPRESA : -~ S~la~ ~t~~~~~ --~:. 
TERCERIZADA MUNDAI RADIO FM DE EUNAPOLIS, CONFORME NOTA FISCAL Nº 201037 ... : ''' ' ,,_~ ,. :··J, 

:fi~·~~~#~E.rri:~~~~ó'.~.~' ' 

Data do Empenho: 19/08/2019 1 Data do Liquidação: 03/01/2020 

~. 1,.\_..,"~-·,··1>"1 ... '-:'.'•t"';<fr~~-,,(.»_-.~ .. - " .-", ·'.:v_'~'.-~.rL_'', 

, ## Dezóiicl mll'é setéêé'htps' e"'clnqOenta~rea[s',11#, 
''>»' f,,,,f<t:~~·:. ',l,~1;.·1~·;··11: ~ .... (;,' ,-· :.J:· ,\,,., 

Paga-se ao favorecido o valor de R$18.750,00 (Dezoito mil e setecentos e 

1500-8 

cinqüenta reais ), provinlente sta note. 

CLAUDIA SILVA SANTOS OLIVEIRA 
Prefeita 

CPF : 405.543.925-34 

BRAD.CIC1 .501Hl - TRIBUTOS 1641-(J 

378.824,80 18.750,00 

1 Date do Pagamento: 17/01/2020 

Tesoureiro( a) 
CPF : 044. 788.005-53 

237 - BANCO BRADESCO SA 3183576 

Estado: BA 

'': 

saído Atual : '. : 

77.951,20 

. •.:· '. .,.,. ',, ': ,·, ' . 
., 

>'Sald~'Atual'-; :.''; 
"•' ·- > ··- _, •• 

360.074,80 

18.750,00 

Recebemos da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO a Importância supra de R$ 18.750,00 (Dezotto mil e setecentos e cinqüenta reais), conforme 
especificação constante nesta ordem de pagamento de nº O, pela qual damos total quitação. 

1420422 

·-------~ ---------------------- m - --- -- --
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Banco Bradesco SI A https ://www .ne 12. bradesconetempresa. b. br/ibpj sei/imprimir Popup.j sf 

9 Comprovante de Transação Bancária 
Transferências entre Contas Bradesco 

Data da operação: 17/01/2020 • 16h41 
bradesco Nº de controle: 632488396304162503 1 Documento: 3183576 

natampresa 

Conta de débito: Agência: 1647 1 Conta: 0001500·8 1 Tipo: Conta-Corrente 

Empresa: PREF M PORTO SEGURO CONSIGNADO BRADESCO J CNPJ: 013.635.016/0001·12 

Conta de crédito: Agência: 3183 1 Conta: 4421·0 1 Tipo: Conta-Corrente 

Nome do favorecido: IDEIAS COMUNICACAO E PUBLI 

Valor: R$ 18.750,00 

Data de débito: 17/01/2020 

Descrição: NF 201037 Band FM 

Transação está sujeita a análise. O crédito será efetuado em instantes. 

Autenticação 

lSYN3pAi 6t ?LljWj xKqSqTl# tiKtYmKA 6j6A?QQy dnck8pM6 zSJjXcj P akEq3iQy 
VUBjx#RA tTi*KPSy Jizpw9*4 FSr?KEI@ ?q3?3C8a Tx8qVvl4 n?sKhkER QWt*FLP4 
4SYvA2eV K#mmr@zv 62tk9*GC r3*r5fYx SBJChxZr gxif4gB5 01647000 00000015 

SAC • Serviço de Alô Bradesco Deficiente Auditivo ou de Fala Cancelamentos, Reclamações e Informações. Demas teefones 
Apoio ao Cliente 0800 704 8383 0800 722 0099 Atendimento 24 horas, 7 das por semana. consu~e o ste 

Fae Conosco. 
Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das Sh às 18h, exceto feriados. 

1of1 17/01/2020 16:38 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
RUA ANTONIO OSÓRIO • CENTRO 

CNPJ: 13.635.016/0001·12 - CEP: 45.810-000 - PORTO SEGURO - BA 

NOTA DE LIQUIDA ÃO RP PROCESSO ADM: 
EMPENHQ_: 19óob95 (2óf9_'Nó;súB-ÉMPENHÔ:t'8Qi':';,;i,/Oá'tíi'·éi~.~Ú~·Êmi>11nhoi '21/:1~2t)19'· .TiPd DOEMPÉN~o:::-;•·.·' ;E~tlinãtlvó',:•. 
FORNECEDOR~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-, 

Nome: 
Endereço: 
Bairro: 
CNPJ: 

78442 ·IDEIAS COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA ME 
EUNAPOLIS, 
CENTRO 
18.874.822/0001-67 lnsc. Estadual: O 

Cidade: EUNAPOLIS 
CPF: 

Tipo Pessoa: Jurldica 
Complemento: 

RG: 
4421-0 Agência: 3183-6 Banco: 237 • BANCO BRADESCO S.A. 

Unidade: 
Função: 
Sub-Função: 
Programa: 
Ação: 
Elemento: 
Fonte: 
Sub-Elemento: 

09.01.000-SECRETARIA MUNICIPAL RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
04-Admlnlstração 

122 - Administração Geral 
018-ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE DA GESTÃO PÚBLICA 

2.011 - GESTÃO DAS AÇÕES DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 
3.3.90.39.00- OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 

0100- Recursos Ordinários 
3.3.90.39.01- PUBLICIDADES E PROPAGANDA 

Modalidade: Não se Apllca 
Convênio: Contrato: CP001/2019 
Patrimônio: 500.000,00 422.048,80 

378.824,80 18.750,00 

Data do Liquidação: 03/01/2020 

. ,.,,. : '·:' ' - } .:- ' - - ' ::. '~ ,.,~' 
· ## Dezóito mil e setecentos e cinqüenta r.eals 
' ,. ' ' - ,- ' '• " ~ 

03/01/2020 201037 o 18.750,00 

Declaro que a despesa foi liquidada de acordo com os Artigos 62 e 63 da Lei 
4.320/ 

Mauriclo da·Rocha Pedrosa 
secretório Mun. De Reli;içóes 

1 ESUS DE SOUZA 
Contador(a) 

Reg. Prof.: CRC/BA 036.851 

Decreto: 9317/1 B 

Estado: BA 

77.951,20 

360.074,80 

,·é "0,00 

• .. \18.1sifoo· 

1420422 

------------------------- --- -- - --- -
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Prefeitura de Porto Seguro 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais 

Rua Pero Vaz de Caminha, 48 - centro 
Porto Seguro - Bahia 

CNPJ: 13.635.016/0001-12 

Porto Seguro-Bahia, 2 de dezembro de 2019, 

À Agência de Publicidade Campos de Ideias 
NC: Departamento de Mídia 
Sra. Camila 

SOLICITAÇÃO 

OBJETO 

Contratação de divulgação/veiculação de MÍDIA PUBLICITÁRIA (banner e/ou 
informe publicitário) em rádios, TVs, jornais, revistas e mídias digitais, tais como: 
sites, portais de notícias, blogs, "fanpage", conforme relatório descritivo em anexo, 
para campanha intitulada REFIS 2019 - PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL, 
com propósito de intensificar a comunicação em massa das ações e serviços da 
Prefeitura de Porto Seguro e de suas secretarias e repartições, em conformidade 
com o que rege o Contrato CP001/2019. 

JUSTIFICATIVA 

Objetiva intensificar a comunicação das peças alusivas à divulgação da campanha 
REFIS 2019, proporcionando a devia transparência e propagação das ações, 
serviços e campanhas da gestão municipal, demonstrando a austeridade, lisura e 
responsabilidade nos investimentos públicos, além de fomentar a arrecadação 
municipal com a negociação das taxas e tributos. 

ANÁLISE 

Dessa forma, o entendimento desta Secretaria é de que o conteúdo divulgado se 
justifica como peça indispensável de comunicação do serviço. 

Atenciosamente, 

Washington Cezar Aguiar 

Sec Adjunto Relações Institucionais 
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' ' 

Prefeitura de Porto Seguro 
Se.o:etaxla Municipal. de Rei.ações. J.osti.tu.ctonais 

Rua Pero Vaz de Caminha, 48 - centro 
Porto Seguro - Bahia 

CNPJ: 13.635-.016/0001~12 

RELAl'ÓRIQ.DEEXECUÇÃQOE CONl'RAl'Q 

CONTRATO: 001/2019 

OBJETO: prestação de serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de atividades 
realizadas integralmente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a 

· concepção, a criação, a execução inlerna, a inlermetliação e a supervisão da execução externa e 
a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação com intuito de atender o 
princípio da publicidade e ao direito a informação, de promover serviços, difundir ideias, princípios, 
inciativas ou instituições ou de informar o público em geral. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 4 milhões de reais 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses 

EMPRESA: ldêiãs CõmüfiicãÇãõ ê Püolicidãdê Ltdã. 
CNPJ: 18.874.822/0001-67 

NOTA FISCAL: 00201037 
VALOR: R$ 18.750,00 (dezoito mil, setecentos e cinquenta reais) 
PERÍODO DO SERVIÇO/AQUISIÇÃO: 1º a 31 de dezembro de 2019 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
· ·1egais canferittas p~lo paragrcífo único ao Al't. SB' aa t.ei Orgánica Municipal tle Porto Seguro e · 

cumprindo determinações Constitucionais e legais, consoante o disposto no Art. 11, Inciso VI, 
secção VI da Resolução 1120/05 do TCM e em cumprimento ao disposto no Art. 67 da Lei nº 
8666/93, designa o servidor (a) WASHINGTON GEZAR GONÇAbVES AGUIAR; matricula 10371 

através da Portaria nº LIC 132/2019, publicada em 20/09/2019 no Diário Oficial do Município, como 
Fiscal do contrato acima citado. Emitimos o presente relatório. 

1. Declaramos que até a presente data a execução do Contrato acima não apresentou 
ocorrências que demandem observações especiais a serem realizadas; 

2. Declaramos que o serviço/fornecimento prestado pela empresa, estão sendo executados 
.em. coAformidade.oomas.da1.:1sulas.00AtFatuais.pactuadas; 

3. Declaramos que o serviço/fornecimento prestado até a presente data atende 
satisfatoriamente as premissas contratuais; 

Porto Seguro, 3 de janeiro de 2019 

IAR 
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PREFEtTURA MUNIClPAl OE PORTO· SEGURO 
ESTADO DA BAHIA 

PORTARIA Nº LIC132/20.19. 

"Dispõe sóbre designação dé servidor 
Municipal. como Fiscal çJo Contrato nº 
CP001i2019." . 

A PREFEITA llllUNICIPAl.. DE PóRiO SEGURO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, amparado no artigo 58 da Lei Orgãnica do Município, 

Consiçferando que cabe. a Administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso Ili e 67 da 
Lei riº 8.666/93, acompanhar e fiscaíizar a execução dos ccmtratos celebrados através de um 
representante; 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante a 
vigência dos contrato.s celebrados.pela entidade; 

cprn;iderandQ que as principais atribuições dôs FiMals contràtaals sãô'. 

a} Zelar pelo efEltivo cliroprimento das. obrigações contratuais as:s.umidás. e .pela qualidade dos 
produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou. prestação de serviços (bem corno 
seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com oinstrumento.confratuaí e 
instrumento convocatório; 

c) Acqmpanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução doi,> serviços e obras contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE 

Arl.'fl!' - Designar como fiscal füular o{a) serv1dor{i:I) WAS"HlNGTON :CEZAR GONÇAl.VES 
AGUIAR, matrícula nº 1037 para responder pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação da 
execução do contrato Nº CP001/2019, celebrado .entre o Munic!pio de. Porto Seguro e a empresa 
IDE.IAS COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE L TDA ME • CNPJ N°: 18.87 4.822/00Ô1•67. 

Art.2° - Designar o como fiscal suplente o(a) servidor(a) HILDA RODRIGUES DE ABREU, 
mEitrícula 2~78, para exercer as mesmas atribuições de fiscalizações, mediante impoi,>sibilidade do 
fiscal titular. · 

Art.3º = Esta Portaria entra ém vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DA .PREFEITA 
Porto Seguro, 20 de agost_?y de 2019. 

Cliud;a s;1v~
Prefeita Municipal de Porto SeQuro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS 
Secretaria Municipal de Finanças 

Central de Tributos 
Avenida Conselheiro Luiz Viana , nº 228 - Térreo - Centro 

Eunápolis - BA-45820131 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFeS 

Data e Hora de Emissão: 03/01/2020 -11 :24 hs 

Município de Prestação: Eunápolis - BA 

Natureza da Operação: Tributação no municipio 

Período de Competência: 01/2020 

Reg. Especial Tributação: Microempresa municipal 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nota: 2020000 

00201037 
Código Verificação 

5CCF103CA 

Código QR 

~ 
-

Razão Social: IDEIAS COMUNICACAO E PUBLICIDADES LTDA - ME 

Nome Fantasia: CAMPOS DE IDEIAS 

CPF/CNPJ: 18.874.822/0001-67 

Email: ecoplanacontabil@gmail.com Fone/Fax: 

Inscrição Municipal: 9669463 

Inscrição Estadual: 

lncentivador Cultural: Não Simples Nacional: Sim MEi: Não 

Endereço: PAULINO MENDES LIMA, 67 - CENTRO - CEP: 45.820-970 - Eunápolis - BA 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO CPF/CNPJ: 13.635.016/0001-12 

Nome Fantasia: PORTO SEGURO PREFEITURA GABINETE DO PREFEITO Inscrição Municipal: 

Email: pmpscompras@gmail.com Fone/Fax: Inscrição Estadual: 

Endereço: AV DOS NAVEGANTES, 260 - CENTRO - Porto Seguro - BA 

DADOS COMPLEMENTARES 
Código de Serviço: 17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração 

CNAE: 7311-4/00 -Agências de publicidade 

Intermediário: Inscrição Municipal: 

Construção Civil - Obra: ART: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DISTRIBUIÇÃO E AGENCIAMENTO JUNTO A VEÍCULOS DE DIVULGAÇÃO: Campanha Refis 2019 - Cliente Prefeitura de Porto Seguro 
PI n' 208, Veiculação Radiofônica em rádio Band FM, 
Valor total R$ 18.7S0,00 Comissão de 20% sobre veiculação em rádio Band FM, PI n• 208 R$ 3.7S0,00 

OBS: De acordo com a norma padrão CENP (Conselho Executivo de Normas Padrão) 1.11 Desconto-Padrão de Agência ou simplesmente Desconto 
Padrão: é a remuneração da Agência de Publicidade pela concepção, execução e distribuição de propaganda, por ordem de conta de clientes 
anunciantes, na forma de percentual estipulado pelas Normas-Padrão, calculando sobre o valoí negociado. 

o 
o 
o 

Assinatura e CurinlbO 
de 1t1ent1f1caçao 

VALOR TOTAL DE SERVIÇOS= R$18.750,00 

PIS (R$) 

0,00 

Deduções (R$) 

15.000,00 

COFINS (R$) 

0,00 

Desconto Incondicionado (R$) 

0,00 

INSS (R$) IR(R$) 

0,00 

Desconto Condicionado (R$) 

0,00 

ISS (R$) 

75,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
A autenticidade desta NFeS pode ser verificada no site https://eunapolis-ba.issintegra.com.br/. 

CSLL(R$) 

0,00 

Base de Calculo (R$) 

3.750,00 

ISS Retido (R$) 

0,00 

Esta NFeA foi emitida com respaldo na Lei n' 764 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010 e n' Decreto n' 8541/2019 10 de Junho de 2019. 
Prestador de Serviços optante pelo Simples Nacional como microempresa. 

Emitido por: EMERSON CLAUDIO PEREIRA CORREIA CAMPOS 

Outras Retenções (R$) 

0,00 

Alíquota(%) 

2,0000 

Valor Líquido (R$) 

18.750,00 
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04/09/2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IDEIAS COMUNICACAO E PUBLICIDADES LTDA 
CNPJ: 18.874.822/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:37:29 do dia 31/07/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/01/2020. 
Código de controle da certidão: 21D9.1A8E.C297.A948 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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:,, 
'. 

PODEI< ,JUDICIARIC 
Jl.lSTICl:., ])() TR}:1Bl\LHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IDEIAS COMUNICACAO E PUBLICIDADES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 18.874.822/0001-67 

Certidão nº: 187750767/2019 
Expedição: 28/10/2019, às 10:14:48 
Validade: 24/04/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que IDEIAS COMUNICACAO E PUBLICIDADES LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
18. 874. 822/0001-67, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www • t s t . j u s . b r ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

custas, a 
decorrentes 
Público do 
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03/01/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

~-v_o_lta_r __ JJ .... _i_m_p_r_im_i_i-_ 

CAIXA 
ÓAIXA ÉCONÓMfCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 18.874.82210001-67 
Razão Social:IDEIAS COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA ME 
Endereço: R PAULINO MENDES LIMA 409 /CENTRO/ EUNAPOLIS / BA / 45820-440 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/0l/2020 a 01/02/2020 

Certificação Número: 2020010302405775649122 

Informação obtida em 03/01/2020 09:45:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1 /1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA . 

.. SECRETARIA DA .FAZENDA 

Emissão: 04/11/2019 17:11 

Certid~o .. N~gati~a f]~ D~bitos Tri~utários 

(Emitida para os efeitos dos.arts. Ú3e114da Lei 3.9~6de11 de dez.embro de 1981 ·Código 
. . . · . · ·· Tríbutâri~ do Estado da Bahia) · · . 

' .. _,._, ' ' ' 

. RAZJío SOCIAL • 

IDÉIASCOMÚNICACJ\.O E PUBLJ(;füADE EIRELJ 

. ·: Fi9a éertíficado quénão cqnstam,·atê a p~esente dàtá, pendências.de respqrisabÍÍidade da pessoa física ou juridica acima 
.. . . ... . '. id~ntificada, relativas.aos !Íibutos.adminístraoÓ~ por'esta Secietárià. . . . - -- .... -- ,, . - - - ''",·' ' " - . - .. - ,'., ,,· .. -' 

Ês~ certidã?.e~~lc+atodo~os;eus estabeleci.rfi~ntos.quantdà inexi~tência.d.e débitos, ·inclusive ~s .. inscritos .. na Divida 
. Ativa,. qe córl)pét~riéia'.dáPçocun:tdq~la ,Geral dÓ.~sladq, re~salvMo o aireito ,da FazendàPúblicà dq EstadO da Bahia 
. ·· .. '· '' ' . . . . cobràrquaisquérdétiíto's qúe.vierem a'ser.:apuradós posteooqnéríÍe.. . . 

• ' , ' .. •· ' • "• { ,.,.. , ' M • ·-, •• .,, ' ' • ,, .·. • , • • • 

o.Emitida em 04f11/2019, cónforme Portariar)~ 918199, sendo váÍidà p~r60 dias: contados a partir da data de sua 
· . · · .. . · ·· '·· · '' · ·· éinissão: · · · · · ·· ' · ·· ' · 

· À AUTENTICIDADE DESTE DOCUN!ENTÓ PODE SER COMPROl/l>.Í:>Á·NAS INSPETORIAS 
FAZENDÃRIASOU.VIAlNTERNET; NOENDEREÇO http:l/ww\V:sefaz.ba;gov.br ',., -,. -,. '' •' -- .. _· ,'-. '' --· : _, .. ,,.,.- ' - - ' : - - ,., 

· ;yá!id? ro~ a 'aprií$~ntâção conjunta d() càrtão orlgí(lal ~eins~rição no CPF oU no CNPJ da· 
' · S~9rétaria da~Receíta Federaldo:Ministério da Fà~enda. 

ReiCertidaoNcgalÍ\'a.rp1 

-- - - --- --~ 
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. MÚNit:ir?io óÊ:Éuí-.iÃ?ob1s ·.· 
,, -'_ -_ . - "--· " " '\~ ::-:;- ·'.-' ,. ,, - -_ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE l;ÍNANÇAS E PLANEJAMENTO' ' 

.,sUPE~IN~NDÊNCIÀ,DE~IBÍJTOSE .. A~RECADAÇÃó 
Àv .coNs'EL~E1RdLU1z.y1ÁNA, 2?á~~cí:NrÁo •EUNAPous,- BAHIA 

: CNPoJ : J6~233.439/0001f02 Telefone: 733261!;009 Einail: . . 
• v'' 

··cE,RT;IDÃO POSITIVACÔl\1tEFEJfO. PE. NEGÀ"(IVADE péBITOS MUNICIPAIS 

INF'ORfylAÇÕ~S PROTEGIDAS POR SIGILO FISCAL 

N2 •. 0002893/2019 

0463915 INSC. MUNICIPAL: · '9669463 

. : .QQNTRIBUJNTE: IDEIAS COMUNICACAO E.PUBLICIDADES LTDA- ME 
, . - ' ": - -" l' " - ' ' - ' . -

,, NOMEFANTASIA: ,, ,< .. - , CAMPOS DE IDEIAS 
,. " ',.' j 

AV PAULINb MENÕES LIMÁ, N2 67 - - JARDINS DAS.'ACACIAS- EUNÁPOUS -
BA-C,EP: . . ' 

" ', 

18.8'1'4.822/0001-67. ' 
' {' 

Ç9~forrni3 Ó di~p()sto dçi artigc/?06, da LeiFec:l~ra( Nº. 5.172, de 25, c:le outubro de 1996, 
Cóoigo ,Tributário Naçiopal,· esté · doçu111e11to tem o mesmo< efeito. da .certidã.o Negativa 
expedida. de·qc,ordo· com .o Art: 205 do, referido Código; e do Art. 310 da Lei. 764 de 27'de 
dezembrc;> qe ?010;• .Código ... T:ribu\ário •e de, Rendas do' Município, por existirem em nqme 

.'do contribuinte ª?imEI , iden.tifi~ado s,orriente débi.tos .Pt;.trcelados e/ou· suspensós com ·a· 
~xigibilidqde' suspensa, nos termos d.o .(\rt.23 da· Lei. Municipal 764/2010, i:essalvando o 
di.relfo , da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos.·. que vierem a · ser •. apuradas 
pôsteriormente. A :validade çlest?. certidão é de 30 (trinta) dias contados a partir da data da 

.. emissão. 

.OBSERV~ÇÃO 

EUNÁPOLIS " BAHIA; 17. d, ª··· Deze.m, 'bro de 201,9 
,- -, ,_; - . ' --, ·--. ' - . 

Eriiissão: 17/12/2019 · 
• ~ ' J ' 

Validade: 16/01/2020 
, y·. 

'.020320190002893 

, Conflr'! '!:autenticidade d~stà cerÍi~ãd no siíe: ·. ,https;//servlC:os1.cloud.el.com.brlba-àunapolis·pm/services/certldao_consulta,php 

.· '·: . ' .• ·1~lllllllll lllll lllll lll\l lll\lllllllllllllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll llllll Ili llll 
. U~uario: A,N:rONIO GENILTON BOMFIM 
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' 
IDEIAS COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADES L TDA 1 CNPJ: 18.874.822/0001-671 Telefone: (73) 3281-57821 l 

Endereço: Avenida Castro Alves, nº 372, 3°andar1 Bairro: Centro 1CEP:45820-3501 Cidade: Eunápolis 1 Estado: l PEDIDO DE INSERÇÃO 
BA 1 PI: 208 

.\/(liç!JI(): l:IAl':l[)_f'M .. ----- -·--· -·-·---- ................. ··············-···· 68 - REFIS 2019 
········-····-·-.. ··-·---·-----··-·---··'"-····· Job: 

·····················-··--·--

.R1lz_ã_ci§9c.i;;il:.M.ll.!lil>ALMP!9.!'Mt:JJ:: E:ll1':1Af'9l:I§ L,!t:JJl...:§f'.!' Pl,.!'<lj§!!!(lllt(): ...................... f'Ja.11"iª.'!1-"llt() cl"..Mícli"J? 
E::ll1?Jl:_c: ... ~ª!ª91,!Íll,~@111'!!1:C:CJ'!l .... .... .... .. . ...... ···-·· •. Mês/Ano: ........... . .ll.".~"IT!i:J!()/;!<!19 

.É!'dereço: PRAS:A VISCONDE DE PORTO SEGURO, 55 - CENT~R=º~-

_Çic:J<1_g.": .. f'.CJ.~Cl ... !'õ .... 91,!í()_l,Jp:._1:1~ÇE:f':_458_'1_0.:º·º·º·· -

Endereço: Avenida Duq1,1e de Caxias, 48_3 - 2° ANDAR, SALA 2 - Centr() 

ÇJ<!."!.<:l~E:.'!.ll~P()IJ~ llf'=.l:IA çgp: <1:?11?º:º9º· _ _ __ ·---
~'~ni=c~io~ff~é~r~m=in~o~: ________ 01/12/2019 até 31112121!..19 

-º-"tª···º·"'···"'·lll[~§ii();_ . ... -············ . -······--· ········-······· .ll~/'1_2/_2019 
!<O'I,: Çt-:Jp~: 1:l,~:l!j,ºJ~!9º91:1? ....................................... . 
Jn_~c.,_J::~Jª9!'ª1: .. 
J.11~c.,MY.11LcJpl'JJ:.. 

Condição de Pagamento: 
30 dias 

Vencimento: 
15 DFM 

Observações: 1 
Procedimentos para faturamento: 
_Na nota fiscal devem constar o valor bruto, 
comissão e valor liquido, número do PI, cªmpanha, 
AOS CUIDADOS DA IDEIAS COMUNICAÇAO E 1 
PUBLICIDADES LTDA, CNPJ 18.874.822/0001-67, e 
colocar os dados bancários para pagamento. 1 

Somente serão aceitas notas fiscais com o 1 
Comprovante de veiculação em anexo. O comprovante 
de veiculação deve seguir o esquema comercial 
autorizado no PI, mencionando apenas as Inserções 
autorizadas, carimbadas e assinadas. 
_Mídia Rádio deve constar a data de emissão no 
mapa de inserção ou exibição. 
_Os serviços somente poderão ser faturados após o 
último dia da veiculação. 
_Manter o título em carteira, ou seja, não emitir boleto l 
bancário. 
_ Faturamento líquido contra o cliente aos cuidados 
da agência. 
_Qualquer alteração ou compensação de mídia, favor 
avisar com devida antecedência para emissão de PI 
cancela/substitui. 
_A nota fiscal deve ser encaminhada, apenas para o 1 
e·mail ~ financeíro@camposdeídeias.com.br .... 

················ ... ... .. . !(ll,:J7:l):J2.111:<1:1~.~Ç~f"L.!~:l!.0_1,7J!!i!ºº·º!:!i0_ ......................................... . 
J.11§<0· E~!ªdu_ªl;Q!jJ.95_8_,!!16 f'f' 
Jry~ç,}lllunlc:iR<IL. ____ _ 

Assinaturas 

eL. 
*·--·-···· .~9-~.~-~.!.~ .............. . 

Camila Costa 
Mídia 

BANO FM ...................................... 

IOOAS COMUHICAÇÃO E PUlll "'"'· 'j,) lTilo\ 

.Pr"çª_: __ ·······················-··---·· . PORTO SEGURO 
«-·--···-······-·····························-····--· 

123 

1 Enviar fatura: 
IAO CLIENTE 

! Faturar: 

!DIRETO 
,AGI';NCIA 

1 . 
; TuJo Faturamento: 
jLIQUIDO 

i 
i 
! 
l 

Spot 30" 

TOTAL DA MÍDIA (R$): 

DESC. (~~): 

DESC. (R$): 

VALOR NEGOCIADO (R$): 

DESC. PADRÃO DE AGÊNCIA(%): 

DESC. PADRÃO DE AGi';NCIA (R$): 

VALOR FATURADO (R$): 

R$ 19.530,00 

3,99'lo 

R$ 780,00 

R$ 18.750,00 

20,00% 

R$ 3.750,00 

R$ 15.000,00 

Impresso em: 02/12/2019 - 1 
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14/01/2020 DigiNota - Nota Fiscal Modelo 21 I 22 

MUNDAI RADIO FM DE EUNAPOLIS LTDA - EPP 
Avenida DUQUE DE CAXIAS , 483 2° Andar CENTRO 45820090 Eunápolis BA 
!E: 057.958.916 - CNPJ: 16.401.705/0001-50 - Fone: (73)3281-4199 
Site: Email: financeiro@inforloc.com.br 

Tomador dos serviços 
MUNICIPIO DE PORTO SEGURO 
Praça VISCONDE DE PORTO SEGURO 55 
45810-000 CENTRO 
Porto Seguro BA 

[PISCONFINS] 
Base de Cálculo do ICMS ICMS 

15.000,00 

Chave de Codificação Digital (MD5) (Reservado ao Fisco) 

7E64.D62C.53FF.9EDC.BEB7.B46F.C704.2956 

SEQ. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS/ PRODUTOS 

1 SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO 

OPTANTE SN - ALÍQUOTA 00,00 

Nota Fiscal de Serviço de COMUNICAÇÃO 
Via Unica 

Modelo 21 - Série U - CFOP 5.303 
Natureza: SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO 
Numero NF 4671 Emissão 02/01/2020 

Período Prestação: Janeiro/2020 
Data Prestação: 02/01/2020 
Fone: (73)3268-1043 
CNPJ/CPF: 13.635.016/0001-12 
Insc. Estadual/R.G.: ISENTO 

Valor total 
0,00 15.000,00 

Situação do Documento Fiscal 

ACEITA 

CFOP VALOR BC DO ICMS AL!Q 
TOTAL ICMS 

5.303 15.000,00 15.000,00 0,00 

Observação 
DIVULGAÇÃO RADIOFONICA DO PERÍODO 01/12/2019 A 31/~2/2019 - P.I, 208. DOCUMENTO EMITIDO POR ME 
OPTANTE PELO SIMPLES, EM CASO DE PAGAMENTO VIA DEPOSITO BANCARIO FAVOR IDENTIFICAR O MESMO. 
DADOS BANCARIOS - BANCO: SANTANDER - AGENCIA: 1991 - CONTA: 13000239-4. TOTAL BRUTO - R$ 
18.750,00 COMISSÃO - R$ 3.750,00 LIQUIDO - R$ 15.000,00 AOS CUIDADOS DA IDEIAS COMUNICAÇÃO E 
PUBLICIDADE - CNPJ: 18.874.822/0001-61 - PRAZO DE PAGAMENTO : C/ APRESENTAÇÃO 

diginf e O 1.maxdatacenter.com. br/radiomundai/NotaFiscal21/nf21.aspx?id=38262 1/1 

·------------------------------------------ - -- - -- ----- - . 
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Rádio BANO FM Eunápolis 
Av. Duque de Caxias, 483 2° An - Bairro: Centro 

Eunapolis/BA - CEP: 45820-090 

CNPJ: 16.401.705/0001-50 - Inscrição Estadual: 57958916 

Demonstrativo de horários roteirados 
Período: 
Contrato: 

01/12/2019 a 31/1212019 
7595 

PI: 208 
Cliente: Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
Agência: IDEIAS COMUNICAÇAO E PUBLICIDADE LTDA 

Produto / Marca: 

PMPS - Refis 2019 - 030" 

01/12/2019 - Dom 

02/12/2019 - Seg 9 

03/12/2019 - Ter 9 

04/12/2019-Qua 9 

05/12/2019 - Qui 9 

06/12/2019 - Sex 9 

07/12/2019 - Sab 9 

08/12/2019 - Dom 9 

09/12/2019 -Seg 9 

10/12/2019-Ter 9 

11/12/2019 - Qua 15 

12/12/2019 - Qui 15 

13/12/2019 - Sex 15 

14/12/2019 - Sab 15 

15/12/2019 - Dom 15 

16/12/2019 -Seg 15 

17/12/2019-Ter 15 

18/12/2019 - Qua 15 

19/12/2019 - Qui 15 

20/12/2019 - Sex 15 

21/12/2019 - Sab 23 

22/12/2019 - Dom 22 

23/12/2019 - Seg 21 

14/01/2020 15:17:25 

,,,_ 
9 18:25 18:55 19:25 19:55 20:25 20:55 22:05 22:25 22:55 

9 18:25 18:55 19:25 19:55 20:25 20:55 22:05 22:25 22:55 

9 18:25 18:55 19:25 19:55 20:25 20:55 22:05 22:25 22:55 

9 18:25 18:55 19:25 19:55 20:25 20:55 22:05 22:25 22:55 

9 18:25 18:55 19:25 19:55 20:25 20:55 22:05 22:25 22:55 

9 18:25 18:55 19:25 19:55 20:25 20:55 22:05 22:25 22:55 

9 18:25 18:55 19:25 19:55 20:25 20:55 22:05 22:25 22:55 

9 18:25 18:55 19:25 19:55 20:25 20:55 22:05 22:25 22:55 

9 18:25 18:55 19:25 19:55 20:25 20:55 22:05 22:25 22:55 

15 04:55 05:25 05:55 06:25 07:50 08:55 09:15 09:45 10:15 10:35 12:55 13:25 13:40 13:55 14:25 

15 04:55 05:25 05:55 06:25 07:50 08:55 09:15 09:45 10:15 10:35 12:15 12:55 13:25 13:40 13:55 

15 04:55 05:25 05:55 06:25 07:50 08:55 09:15 09:45 10:15 10:35 12:15 12:55 13:25 13:40 13:55 

15 06:00 06:25 06:55 07:25 08:10 08:30 08:55 09:25 09:55 10:25 10:55 11:25 11:55 12:25 13:25 

15 06:00 06:25 06:55 07:25 07:55 08:25 08:55 09:55 10:55 11:25 11:55 12:35 13:15 13:55 14:25 

15 05:55 06:55 07:25 07:50 08:30 08:55 09:45 10:15 11:30 12:15 12:55 13:25 13:55 14:25 14:55 

15 05:55 06:55 07:25 07:50 08:30 08:55 09:45 10:15 11:30 12:15 12:55 13:25 13:55 14:25 14:55 

15 05:55 06:55 07:25 07:50 08:30 08:55 09:45 10:15 11:30 12:15 12:55 13:25 13:55 14:25 14:55 

15 05:55 06:55 07:25 07:50 08:30 08:55 09:45 10:15 11:30 12:15 12:55 13:25 13:55 14:25 14:55 

15 05:55 06:55 07:25 07:50 08:30 08:55 09:45 10:15 11:30 12:15 12:55 13:25 13:55 14:25 14:55 

23 06:00 06:25 06:55 08:10 08:30 08:55 09:25 09:55 10:25 10:55 11:25 11:55 12:25 13:25 13:55 
14:25 14:55 15:15 15:35 15:55 16:25 16:55 17:55 

22 06:00 06:25 06:55 07:25 07:55 08:25 08:55 09:55 10:55 11:25 11:55 12:35 13:15 13:55 14:25 
14:55 15:55 16:55 17:55 18:55 19:25 19:55 

21 05:55 06:55 07:25 07:50 08:30 08:55 09:45 10:15 11:30 12:15 12:55 13:25 13:55 14:25 14:55 
15:25 15:35 16:25 16:40 16:55 17:40 
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~nf 
~~ 
~ 

BaY.ffm 
Elmãpolis 

24/12/2019 - Ter 

25/12/2019 - Qua 

26/12/2019 - Qui 

27/1212019 - Sex 

28/12/2019 - Sab 

29/12/2019 - Dom 

30/12/2019 - Seg 

21 

21 

21 

21 

22 

22 

20 

Rádio BANO FM Eunápolis 
Av. Duque de Caxias, 483 2° An - Bairro: Centro 

Eunapolis/BA - CEP: 45820-090 

CNPJ: 16.401.705/0001-50- Inscrição Estadual: 57958916 
21 05:55 07:50 08:30 08:55 09:45 10:15 11:30 12:15 12:35 12:55 13:25 13:40 13:55 14:25 14:55 

15:25 15:35 15:55 16:40 16:55 17:40 

21 05:55 07:50 08:30 08:55 09:45 10:15 11:30 12:15 12:35 12:55 13:25 13:40 13:55 14:25 14:55 
15:25 15:35 15:55 16:40 16:55 17:40 

21 05:55 06:55 07:50 08:10 08:30 09:45 11:30 12:15 12:35 12:55 13:25 13:40 13:55 14:25 14:55 
15:25 15:35 15:55 16:40 16:55 17:40 

21 05:55 06:55 08:30 08:55 09:45 11:30 12:15 12:35 12:55 13:25 13:40 13:55 14:25 14:55 15:25 
15:35 15:55 16:25 16:40 16:55 17:40 

22 06:00 06:25 06:55 07:25 07:50 08:10 08:30 09:55 10:25 10:55 11:25 11:55 12:25 13:25 13:55 
14:25 14:55 15:15 15:35 15:55 16:25 16:55 

22 06:00 06:25 06:55 07:25 07:55 08:25 08:55 09:55 10:55 11:25 11:55 12:35 13:15 13:55 14:25 
14:55 15:55 16:55 17:55 18:55 19:25 19:55 

20 05:55 06:55 07:25 07:50 08:30 08:55 09:45 10:15 11:30 12:15 12:55 13:25 13:40 14:25 14:55 
15:25 15:35 16:25 16:55 17:25 

Página 2 

-------------------------------~------------ --·-· - - --· --·----

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

U
D

IA
 SIL

V
A

 SA
N

T
O

S O
L

IV
E

IR
A

 - 09/03/2020 16:39:48
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b3bb0b29-c35d-41d6-97de-0f81075405cd



Rádio BANO FM Eunápolis 
Av. Duque de Caxias, 483 2° An - Bairro: Centro 

Eunapolis/BA - CEP: 45820-090 

CNPJ: 16.401.705/0001-50 - Inscrição Estadual: 57958916 

Demonstrativo de horários roteirados 
Período: 01/12/2019 a 31/12/2019 

Contrato: 7595 

PI: 208 
Cliente: Prefeitura Municipal de Porto Seguro 

Agência: IDEIAS COMUNICAÇAO E PUBLICIDADE L TOA 

Produto 1 Marca: 

~·-~~~º 
.___ - -·· ___ _:.; 

31/12/2019 -Ter 20 20 05:55 06:25 07:25 07:50 08:30 08:55 09:4510:5511:30 12:1512:5513:25 13:5514:25 14:55 
15:25 15:35 16:25 16:40 16:55 

.. ----·-----------------------------------------
465 465 

Observação: 

14/0112020 15:17:25 Página 3 

---- ----- - ----
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PRFFFm IRA MI IN nF PORTO SF(';I IRO 

[Data Emissão~ 
_19/08/2019_ 

AV DOS NAVEGANTES. 260 CENTRO NOTA DE EMPENHO (NE) ÍEmpenho~ 
PORTO SEGURO - BA _ 19/0011ªL__ 
CEP: 45.810-000 

[Página · CGC: 13.635.016/0001-12 

1 01/01 

1 
Classlficacão Institucional IDENTIFICACÃO DO EMPENHO 

3.09.0901 SEC.MUN.RELAC.INSTITUCIONAIS 
Íi Fonte de Recurso . 
1_0100 ·RECURSOS ORDINARIOS 0000 1 

[ Classfficação Orçamentária 

- 04.122.0018.2011.3.3.90.39.01.00.00.00.00.00 Publicidades e Pro~aganda 
/i SubFonte de Recurso 

/ _0000 ·A CLASSIFICAR 1 
[ Proleto/Atividade 

GESTAO DAS ACOES DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 
1 [ Orl.1:1em do Recurso 

1 

[Processo 1 ~Solicitação de Despesa J LJ Centro de Custo 
00/000000 0030 • Publicidade 

1 [ Nõmero do Pedido 1 

ÍTipo 
_ESTIMATIVO 

[Natureza 
/_NOTA DE EMPENHO 

Í Tipo de Ucltação 
/ _ CONCORRENCIA 

) [ N(lmero da Llcitação-----i 
CP001/2019 

CREDOR 
Í Códlgol I Nome ICNPJ/CPF . 
_78442 ___ IDEIAS COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA ME / _ 18.874.822/0001-67 
Í Endereço 
_AV PAULINO MENDES LIMA, 409 

1 [Bairro 
CENTRO 1 [ ~~~20-440 1 

ÍCldada 
_EUNAPOLIS l[~~=1[;;7co 

1 

[Agência 
3183-6 1 c;;~~·~orranta 

1 
ÍVlnculo 
_Contratual Nr. CP001/2019 Data: 19/08/19 1 
ÍAditivos 

1 

POSICÃO DA DOTACÃO 

ORÇAMENTÁRIA li .. 
[ Saldo Anterior 

50.000,00 1 

[(-)Despesa 
50.000,00 1 

[ á:b~aldo Autal 
1 

FINANCEIRA li .. 
[ Saldo Anterior 

1 

[(-)Despesa 1 e~) Saldo Atual 

1 

1 Valor por Extenso 
: (CINQUENTA MIL REAIS) 

1 

ITENS DO EMPENHO 

íThm:l Descil~ :Und~ ~ []i,Ugl._tl!i G.'::i::'.'füaia( 
1 DESPESAS REFERENTE A SERVIÇOS DE PUBLICIDADE POR OBJETIVO O 01" 1,00 50.000,00 50.000,00 

ESTUDO, PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, 

A EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO 

EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE AOS VEICULOS E DEMAIS 

MEIOS DE DIVULGAÇÃO COM INTUITO DE ATENDER AO PRINCIPIO DA 

PUBLICIDADE E AO DIREIRO DE INFORMAÇÃO. 

:cRéDIJ.0.C!EDU!ZIDOi..::•; '.o,~ / ·~,;''.'.'."'~' •,,:: ~· ;I:; ~ ~>~1 ~1 .: ,\" /.4.:. '·:.;:.J._;·., ·~ ~UI.Q81!Zê..ÇÃ0.DA.D.ESRESA:'./ .,,.:i ,Cc•, :•:''" '~i' '';~ <' '',:.; •i'i'I 

Data: 19/08/2019 ~\Y Data: 19/08/2019 (§º ~ /') 

< ' 
ALEXSANDRO A~ !Jo ~o CLAUDIA SILVA SANTOS OLIVEIRA 

Prefeltà Munlclpal 
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PREFEITURA MUNICIPAL ' E PORTO SEGURO 

CONTRATO Nº C · 001/2019 
IDEIAS COMUNICAÇÃO E PU LICIDADE L TOA ME 

AGÊNCIA DE PROPAGAND E PUBLICIDADE 

CONTRATO N CP001/2019 

O Município de Porto Seguro, Estado da Bahia, pesso jurídica de direito público interno, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o nº 13.635.016/0001-16, com sede na Pr ça Visconde de Porto Seguro, s/n centro, Porto Seguro, 
BA, CEP nº 45.810-000, representado pelo Prefeito Mu~~ipal, Sra. CLAUDIA SILVA SANTOS OLIVEIRA, aqui 
denominado CONTRATANTE, e IDEIAS COMUNICAQ, O E PUBLICIDADE LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 
18.874.822/0001-67, com sede à Av. Paulino Mende Lima, 409, 1° Andar, Centro, Eunápolis-BA, CEP nº 
45.820.440, aqui representado pelo Sr. Emerson Claud'o Pereira Correia Campos, RG nº 05.695.467-02 e CPF 
nº 678.946.825-00, residente no endereço: Rua Eugên a, 25, Jardins de Eunápolis, Eunápolis-BA, 45.820-071, 
denominado CONTRATADO, resolvem firmar o pres nte contrato para prestação de serviços publicitários, 
referente ao Edital Concorrência n.º 001/2019, oriund~ do Processo Administrativo n.º 25908/2018. O referido 
Edital e seus anexos fazem parte integrante deste ins umento, independente de transcrição, juntamente com a 
proposta da CONTRATADA, ficando, porém, ressalva as como não transcritas, as condições nela estipuladas 
que contrariem o estabelecido neste contrato, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que 
subseguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. o objeto da presente concorrência é a prestação re serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de 
atividades realizadas integradamente que tenham p9r objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a 
concepção, a criação, a execução interna, a intermediapão e a supervisão da execução externa e a distribuição de 
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao 
direito à informação, de promover serviços, de difundir deias, princípios, iniciativas ou instituições ou de informar o 
público em geral. 

1.1.1. Incluem-se entre os serviços especializados de . ublicidade, as atividades complementares a que se refere o 
art. 2°, §1 º, da Lei nº 12.232/1 O, pertinentes: 

1. Ao planejamento e à execução de pesquisas e de ouyos instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento 
sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgaç~o nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias 
ou .sobre os resultados das campanhas realizadas, resritado o disposto no art. 3° da Lei nº 12.232/10; 

li. A produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados; 

Ili. À criação e ao desenvolvimento de peças inovaddras de comunicação publicitária, em consonância com novas 
tecnologias, visando à expansão dos efeitos das menstgens e das ações publicitárias. 

1.2 - A agência não poderá subcontratar outra agên 'ia de propaganda para a execução de serviços previstos no 
subitem 1.1, que lhe sejam afetos nos termos do art. 7 , da Lei nº 8.666/93. 

1.3 -A agência atuará por ordem e conta do Municí ·o de Porto Seguro, em confo7 ade com o a 3, da Lei nº 
4.680165, na contratação de: , / ~ , . 

cam™1;10 
Procuradora Adjunta da Licitaçiio 
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1 

PREFEITURA MUNICIPAL E PORTO SEGURO 
ESTADO DA AHIA 

CONTRATO Nº C 001/2019 
IDEIAS COMUNICAÇÃO E PU LICIDADE L TOA ME 

AGÊNCIA DE PROPAGAND E PUBLICIDADE 

a) Fornecedores de serviços especializados, necessá 'os à sustentação e execução técnica de campanhas, 
peças, materiais e demais serviços decorrentes dos evistos no item 1.1; 

b) Veículos e outros meios de divulgação para a comp de tempo e espaço publicitários, sem qualquer restrição 
de mídia. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - Fica estabelecido o regime de execução indiret , sob o regime de empreitada por preço unitário, nos 
termos do art. 10, li, "b" da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 

3.1 - A vigência do presente instrumento será de 1 (doze) meses, a contar do dia subsequente à sua 
publicação na imprensa oficial, e poderá ser prorrogado na forma do artigo 57, li, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS FINANCEI OS E ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 - Os recursos orçamentários destinados ao cump imento das obrigações do presente contrato correrão à 
conta da dotação abaixo discriminada: 

.•·.···úNIDADE b~CÀMENTARIA?. 
- r-_., .. ,":· ,. _,,.- . -·- .·, ...• ,-

RElACÕES INSTITUCIONAIS 

MEIO AMBIENTE 

FUNDO MUN. DE TURISMO 

ASSIST .SOCIAL 

ASSIST .SOCIAL 

ASSIST .SOCIAL 

ASSIST .SOCIAL 

ASSIST.SOCIAL 

ASSIST.SOCIAL 

ASSIST.SOCIAL 

ASSIST.SOCIAL 

ASSIST .SOCIAL 

ASSIST .SOCIAL 

ASSIST.SOCIAL 

ASSIST.SOCIAL 

-------

h•R.o;,iAriv: 
j.'-;_;:-.- ·i·;:,,:~;~tt,:.:·}: .~:~~~~~~r,,9 .. ; 

2011 3.3.9.0.39.00 

2017 3.3.9.0.39.00 

2027 3.3.9.0.39.00 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SMAS 2087 3.3.9.0.39.00 

GESTÃO DAS AÇ ES DA PROil'EÇAO 
2074 3.3.9.0.39.00 

BÁSICA 
GESTÃO DAS A~ÕES DA PR0/1'EÇÃO 

BASICA 
2074 3.3.9.0.39.00 

GESTAO DAS AÇOES DA PRTEÇAO 
BÁSICA 

2074 3.3.9.0.39.00 

GESTAO DAS AÇOES DE IN,lUSAO 
PRODUTIVA 

2072 3.3.9.0.39.00 

GESTAO DAS AÇOES DE INOLUSAO 
2072 3.3.9.0.39.00 

PRODUTIVA 

GESTÃO DAS AÇÕES DO lfBDF 2075 3.3.9.0.39.00 

GESTÃO DAS AÇÕES DO \GBDF 2075 3.3.9.0.39.00 

GESTÃO DAS AÇÕES DO 19D/SUAS 2071 3.3.9.0.39.00 

GESTÃO DAS AÇÕES DO 19D/SUAS 2071 3.3.9.0.39.00 

GESTAO E MANUTENÇAO DAI AÇOES DO 
PETI 

2077 3.3.9.0.39.00 

GESTAO E MANUTENÇÃO DA AÇOESDO 
2077 3.3.9.0.39.00 PETI 

Ca~elo 
Procuradora Adjunta da Licitação 

------ -- -- ---- ----

:~.?.~I·~:; ·,'.; .. ·j;;~~hP~::;i:':··~······ 
100 R$ 2.360.000,00 

100 R$ 300.000,00 

100 R$ 600.000,00 

100000 R$ 27.300,00 

100000 R$ 3.900,00 

820028 R$ 3.900,00 

920029 R$ 19.500,00 

100000 R$ 3.900,00 

920029 R$ 78.000,00 

100000 R$ 3.900,00 

920029 R$ 39.000,00 

100000 R$ 3.900,00 

920029 R$ 39.000,00 

------ - - ----- ----
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PREFEITURA MUNICIPAL E PORTO SEGURO 

ASSIST.SOCIAL 

ASSIST.SOCIAL 

ASSIST.SOCIAL 

SAÚDE 

SAÚDE 

SAÚDE 

EDUCAÇÃO 

ESTADO DA 

CONTRATO Nº C 001/2019 
IDEIAS COMUNICAÇÃO E PU LI CIDADE L TOA ME 

AGÊNCIA DE PROPAGAND E PUBLICIDADE 

GESTÃO DAS AÇÕES DA PROTEÇ O 
2078 3.3.9.0.39.00. 

SOCIAL ESPECIAL 
GESTAO DAS AÇÕES DA PROTEÇ ,o 

2078 3.3.9.0.39.00 
SOCIAL ESPECIAL 

GESTAO DAS AÇOES DA PROTEÇ ,Q 
2078 3.3.9.0.39.00 

SOCIAL ESPECIAL 

GEST. DAS AÇÕES DA SAÚDE DA FJ MÍLIA 2052 3.3.90.39.00 

MANUT. DO PROG. DE PREVENÇ1 OE 
2059 3.3.90.39.00 

ASSISTENCIA DSTIAIDS 
GESTÃO DAS AÇOES DA VIGILA~C AEM 

2112 3.3.90.39.00 
SAÚDE 

MANUTENÇÃO DAS AÇOES_ D'/' 
SECRETARIA DE EDUCAÇAq 

2035 3.3.90.39 

100000 

820028 

920029 

920014 

920014 

920014 

7101 

1 
VALOR TOTAL 

R$ 3.900,00 

R$ 3.900,00 

R$ 39.000,00 

R$ 90.000,00 

R$ 20.000,00 

R$ 40.000,00 

R$ 200.000,00 

R$ 4.000.000,00 

4.2 - As despesas rela6vas aos óigãos da Ad.mnistração lndr """'"" • conta dos respectivos º"""'-
4.3 - Ocorrendo a prorrogação do presente Contrato nos próximos exercícios, o CONTRATANTE consignará, em seu 
orçamento, as dotações necessárias ao atendimento das deresas estimadas. 

4.4 - O CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu criterio, utilizar ou não a totalidade da verba prevista, bem corno 
suplementá-la, em caso de necessidade. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA ADA 
,'.i 

5.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA, além das ernais previstas neste Contrato ou dele decorrentes: 

5.1.1 - Operar como uma oigan- completa e fumeoer ~Niços de -.ia qumldade. 

5.1.2 - Realizar, com seus próprios recursos e/ou mediante a contratação de terceiros, todos os serviços relacionados com 
o objeto deste Contrato, de acordo com as especificações rstipuladas pelo CONTRATANTE. . 

5.1.3 - Centralizar no Município de Porto Seguro onde ~anterá escritório, o planejamento e o atendimento à Prefeitura, 
podendo a seu critério, utilizar-se de sua matriz ou de filias em outros Estados, para serviços de criação e de produção ou 
outros complementares ou acessórios, que venham a s r necessários, desde que garantidas as condições previamente 
acordadas. 

5.1.4 - Utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento (Proposta Técnica da 
Concorrência que deu origem a este ajuste) na elaboraçf Ô dos serviços objeto deste Contrato, admitida sua substituição 
por profissionais de experiência equivalente ou superior, esde que previamente aprovada pelo CONTRATANTE. 

equipe técnica da CONTRATADA que este1a reahz ndo ou esteja designado para executar trabalho(s) para o 
CONTRATANTE. 

5.1.6 - E~tar apta, a qualquer tempo, a prestar os serviços previstos ou os inerentes a objeto contratado, 
pessoa disponível para o atendimento das solicitaçõ s do CONTRATANTE, durante todo. o, período da 
Contrato. r -e .. 

Cam™.lo l/--) 
Procuradora Adjunta da Licitação 

----~--~-----==========~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL tj>E PORTO SEGURO 
ESTADO DA AHIA 

CONTRATO N? C 001/2019 
IDEIAS COMUNICAÇÃO E'PU LICIDADE L TOA ME 

AGÊNCIA DE PROPAGAND E PUBLICIDADE 

5.1.7 - Envidar esforços no sentido de obter as melhores ondições nas negociações junto a terceiros e transferir, 
integralmente, ao CONTRATANTE, descontos especiais ( lém dos normais, previstos em tabelas), bonificações, 
reaplicações, prazos especiais de pagamento e outras vantag ns. 

5.1.7.1 - O desconto de antecipação de pagamento será igu !mente transferido ao CONTRATANTE, caso esta venha a 
saldar compromisso antes do prazo estipulado. 

5.1.7.2 - Pertencem a CONTRATANTE as vantagens obtid sem negociação de compra de midia diretamente ou por 
intermédio de agência de propaganda, incluídos os eventuai~! descontos e as bonificações na forma de tempo, espaço ou 
reaplicações que tenham sido concedidos pelo veículo de divração. 

5.1.8 - Negociar sempre as melhores condições de preço; ªié os percentuais máximos constantes dos itens da Cláusula 
Oitava, para os direitos autorais de imagem e som de voz (Iteres e modelos) e sobre obras consagradas, nos casos de 
reutilizações de peças publicitárias do CONTRATANTE. 

5.1.9 - Fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no mínimo, 03 (três) propostas, com a 
indicação da mais adequada para sua execução. 

5.1.9.1 - Se não houver possibilidade de obter 03 (três) ]repostas, a CONTRATADA deve apresentar as justificativas 

pertinentes, por escrito. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento de bens ou serviç s de valor igual ou inferior a 20% (vinte por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso li do art. 23 da Lei no 8.666, d~ 21 de junho de 1993, alterado pelo Decreto nº 9.412/18, está 
dispensado do procedimento previsto no item 5.1.9 deste in~trumento. 

5.1.10 - Obter a aprovação prévia do CONTRATANTE, pL escrito, para assumir despesas de produção, veiculação e 

qualquer outra relacionada com este Contrato. [ 

5.1.11 - Submeter à contratação de terceiros, para a ex ução de serviços objeto deste Contrato, à prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE. 

5.1.11.1 - Nesses casos, a CONTRATADA permanece com todas as suas responsabilidades contratuais perante o 

CONTRATANTE. 

5.1.11.2 -A contratação de serviços ou compra de mate~al de empresas em que a CONTRATADA ou seus funcionários 
tenham, direta ou indiretamente participação societária o~ qualquer vínculo comercial, somente poderá ser realizada após 

comunicação ao CONTRATANTE desse vínculo e obtençr de sua aprovação. 

s.1.12 - Orientar a produção e a impressão das peças gráficas (folhetos, cartazes, mala-direta, etc.) aprovadas pelo 
CONTRATANTE. !. 

5.1.12.1 - A quantidade de material a ser utilizado n~ veiculação só será definida após a aprovação da mídia pelo 
CONTRATANTE e sua reprodução dar-se-á a partir das !Peças mencionadas no item 5.1.9. 

5.1.13 - Tomar providências, imediatamente, em casos Je alterações, rejeições, cancelamento u interrupçõe 
mais serviços, mediante comunicação do CONTRAT 1NTE, respeitadas as obrigações c7 tr~tuais já ass 

ea.0.~.,. / L 
Procuradora Ad1unta da Ucitação tJ.---J 

---- ---
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PREFEITURA MUNICIPAL ~E PORTO SEGURO 
ESTADO DA AHIA 

CONTRATO Nº C 001/2019 
IDEIAS COMUNICAÇÃO E PU LICIDADE LTDA ME 

AGÊNCIA DE PROPAGAND E PUBLICIDADE 

terceiros e os honorários a ela devidos, desde que .ess s ocorrências não tenham sido causadas pela própria 
CONTRATADA. . 

5.1.14 - Só divulgar informações que envolvam o nome do ONTRATANTE, acerca da prestação dos serviços objeto 
deste Contrato, mediante sua prévia e expressa autorização. 

5.1.15 - Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE so , re eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam a 
CONTRATADA, independentemente de solicitação. 
5.1.16 - Submeter previamente à apreciação do CONTRAT NTE a cessão ou a utilização deste Contrato em qualquer 
operação financeira. 

5.1.17 - Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação exigidas na Concorrência que deu 
origem a este ajuste. 

5.1.18 - Cumprir todas as leis e posturas federais, estadua s e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os 
prejuízos decorrentes de infrações a que der causa. 

5.1.19- Cumprir a legislação trabalhista com relação a seus funcionários e, quando for o caso, com relação a funcionários 
de terceiros contratados. 

5.1.20 - Assumir, com exclusividade, todos os impostos P. taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste 
Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdêneia Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 
acidentes de trabalho e outras despesas que se fizerem nehessárias ao cumprimento do objeto pactuado, em relação aos 
serviços que lhe forem afetos. 

5.1.21 - Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de tributos que 
incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados. 

5.1.22 -Apresentar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo satisfeitos todos os seus 
encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscaJs. 

5.1.23 - Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem como responder por 
todos os efeitos desses contratos perante terceiros e o pr rrio CONTRATANTE. 

5.1.23.1 - Em casos de contratação de terceiros par~ a execução, total ou parcial, de serviços estipulados neste 
instrumento, exigir dos eventuais contratados, no que couber, as mesmas condições do presente Contrato. 

5.1.24 - Manter, por si, por seus prepostos e contratadbs, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que lhe sejam 
1 

fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação do CONTRATANTE. 

5.1.25 - Responder perante o CONTRATANTE e terceir9l por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou 
de sua omissão na condução dos serviços de sua res!onsabilidade, na veiculação de publicidade ou por erro seu em 
quaisquer serviços objeto deste Contrato. 

5.1.26 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorre~ e~ de omissões ou erros na elaboração 
que redundem em aumento de despesas ou perda de d scontos para o CONTRATANTE. 

Cam~elo 
Procuradora Adjunta da Licitação 
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5.1.27 - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ções, demandas, custos e despesas decorrentes de danos 
causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepost' s e/ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe ve ham a ser atribuidas por força de lei, relacionadas com o 
cumprimento de presente Contrato. 

5.1.27.1 - Se houver ação trabalhista envolvendo os servi os prestados, a CONTRATADA adotará as providências 
necessárias no sentido de preservar o CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de reivindicações, demandas, queixas ou 
representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, e houver condenação, reembolsará o CONTRATANTE das 
importâncias que esta tenha sido obrigada a pagar, dentro d' prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a contar da data do 
efetivo pagamento. 

5.1.28 - Responder por qualquer ação judicial movida por t rceiros com base na legislação de proteção à propriedade 
intelectual, direitos de propriedades ou direitos autorais, relacionados com os serviços objeto deste Contrato. 

5.1.29 - Celebrar termo de cessão de uso nos serviços que envolvam direitos autorais patrimoniais de terceiros, 
estabelecendo o objeto e a modalidade de cessão de direito, observado o disposto na cláusula nona, devidamente 

reconhecido firma em cartório. 1 
5.1.30 - A CONTRATADA deverá, durante o período de, no mínimo, 5 (cinco) anos após a extinção do contrato, manter 
acervo comprobatório da totalidade dos serviços presta os e das peças publicitárias produzidas oriundas deste 

instrumento. . / 
5.1.31 - A CONTRATADA não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de incentivo aos interesses dos 
contratantes, preterindo veicules de divulgação que não bs concedam ou priorizando os que os ofereçam, devendo 
sempre conduzir-se na orientação da escolha desses veícuil

1

s de acordo com pesquisas e dados técnicos comprovados. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRAT 

1 

NTE 

6.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além das remais previstas neste Contrato ou dele decorrentes: 

6.1.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumi1os com a CONTRATADA. 

6.1.2 - Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerc.a dos serviços, exc~tuados os 
entendimentos orais determinados pela urgência, que devirão ser confirmados, por escrito, no prazo de 24 (vinte quatro) 

horas úteis. 

6.1.3 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRA TAD1· todos os elementos e informações que se fizerem necessários 

à execução dos serviços. 

6.1.4 - Proporcionar condições para a boa execução dos s

1

erviços. 

6.1.5 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste 

Contrato. 

6.1.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com ant cedência, sobre multas, penalidades e/u · quer débit s de sua 

responsabilidade. 

~ 6.1.7 - Remunerar a CONTRATADA conforme disposto n ~láus~:~:ste contrato. 

Procuradora Adjunta da Licitação 

--~· -------
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6.1.8 - Divulgar as informações sobre a execução do contrato, om os nomes dos fornecedores de serviços especializados 
e veículos, em sítio próprio aberto para o contrato na red mundial de computadores, garantido o livre acesso às 
informações por quaisquer interessados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 

7.1 - A execução do contrato será acompanhada pelo Secret rio de Comunicação ou por outro servidor responsável por 
esse acompanhamento, assim designado nos termos do Art. 7, da Lei n.º 8.666/93, que deverá atestar a execução dos 
serviços, observada a Cláusula Oitava, sem o que não serão ermitidos quaisquer pagamentos. 

7.1.1 - O CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviço contratados e verificará o cumprimento das especificações 
técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando nã corresponderem ao desejado ou especificado. 

7.2 -A fiscalização dos serviços pelo CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à 
sua perfeita execução. 

7.3 -A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a aprovação formal do CONTRATANTE. 

7.4 - A não-aceitação de algum serviço, no todo ou em Jarte, não implicará na dilação do prazo de entrega, salvo 

expressa concordância do CONTRATANTE. 

7.5 - A CONTRATADA adotará as providências necessári~s para que em qualquer serviço, incluído o de veiculação, 
considerado não aceitável, no todo ou em parte, seja refeito bu reparado, sem ônus para contratante e no prazo estipulado 

pela fiscalização. :l. 

7.6 - A aprovação dos serviços executados pela CONT TADA ou por seus contratados não a desobrigará de sua 

responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços 91ntratados. 

7.7 - A ausência de comunicação, por parte do CONTRAT NTE, de irregularidade ou falhas, não exime a CONTRATADA 
das responsabilidades determinadas neste Contrato. 

7.8 - A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições p ra a mais ampla e completa fiscalização, durante a vigência 
deste Contrato, fornecendo informações, propiciando o ac sso à documentação pertinente e aos serviços em execução e 
atendendo às observações e exigências apresentadas pel fiscalização. 

7.9 - A CONTRATADA se obriga a permitir que a audit ria interna do CONTRATANTE e/ou auditoria externa por ela 
indicada tenha(m) acesso a todos os documentos que dig respeito aos serviços prestados ao CONTRATANTE. 

7.10 - À CONTRATADA é facultado o acompanhamento de todos os serviços objeto deste Contrato, juntamente com o 
representante credenciado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA- DA REMUNERAÇÃO 

8.1 - Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será relunerada da seguinte forma: ~, 

a) Desconto em percentual sobre os custos internos, baseados na tabela referencial de custo~ real do Sj icato das 

Agências de P'°""""'ª do "'8do da Bahia - SINAPRcJ Bk 40% ola "' conto • ~ 
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ESTADO DA AHIA 

CONTRATO Nº C 001/2019 
IDEIAS COMUNICAÇÃO E PU LICIDADE L TOA ME 

AGÊNCIA DE PROPAGAND E PUBLICIDADE 

b) Honorário em percentual incidente sobre custos dos se iças e suprimentos externos faturados por fornecedores 
especializados, selecionados pela Agência ou indicados pela Contratante, quando não geram veiculação: 10% (dez por 
cento). 

c) Honorário em percentual incidente sobre os custos dos erviços e suprimentos externos faturados por fornecedores 
especializados, selecionados pela Agência ou indicados pe a Contratante, quando geram veiculação: 10% ( dez por 
cento). 

8. 1. 1 - Os layouts reprovados não serão cobrados pela CON RATADA. 

8.2 - Na reutilização de peças por período igual ao inicialm1nte pactuado, o percentual máximo sobre o cachê original a 
ser pago, pelo CONTRATANTE, a atores e modelos, pelos 1ireitos de uso e imagem e som de voz, será de 10% (dez por 
cento). 

8.3 - Na reutilização de peças por período igual ao inicia;m nte pactuado, o percentual máximo sobre o valor original da 
cessão de uso de obras consagradas incorporadas a essasl peças, a ser pago pelo CONTRATANTE aos detentores dos 
direitos patrimoniais de uso dessas obras, será de 10% (dez~por cento). 

8.4 - Despesas com o deslocamento de profissionais da CO TRATADA ou de seus representantes serão de sua exclusiva 
responsabilidade. Eventuais exceções, no exclusivo interes

1 

e do CONTRATANTE, poderão vir a ser ressarcidas por seu 
valor líquido e sem cobrança de honorários pela CONTRATADA, desde que antecipadamente orçadas e aprovadas pelo 

CONTRATANTE. 

8.5 - A CONTRATADA não fará jus a nenhuma remu eração ou desconto de agência quando da utilização, pelo 
CONTRATANTE, de créditos que a este tenham sido even ualmente concedidos por veículos de divulgação, em qualquer 

ação publicitária pertinente a este Contrato. 

CLÁUSULA NONA- DOS DIREITOS AUTORAIS 

9.1 - A CONTRATADA cede ao CONTRATANTE, de forfa total e definitiva, os direitos patrimoniais de uso das ideias 
(incluidos os estudos, análises e planos), peças, camp1nhas e demais materiais de publicidade, de sua propriedade, 
concebidos, criados e produzidos em decorrência deste C, ntrato. 

9. 1. 1 - O valor dessa cessão é considerado incluso nas odalidades de remuneração definidas na Cláusula Oitava deste 

Contrato. 

9. 1.2 - O CONTRATANTE poderá, a seu juizo, utilizar re eridos direitos diretamente ou através de terceiros, com ou sem 
modificações, após a vigência deste Contrato, com ou sehi eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante a 
CONTRATADA, ressalvados os direitos de terceiros. 

9.2 - Em todas as contratações que envolvam direitos d terceiros, a CONTRATADA solicitará a um mínimo de 03 (três) 
fornecedores orçamento para execução do serviço. 

9.2.1 - Se não houver possibilidade de obter múltiplos orçamentos, a CONTRATADA deve aprese 
pertinentes, por escrito. 

·------- -·-- -- - - ~-- ~ ~----

Cam~elo 
Procuradora Adjunta da Licitação 
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9.2.2 - Nos casos de cessão por tempo limitado, a CONT TADA condicionará a contratação do serviço por período 
mínimo de 12 (doze) meses e utilizará os trabalhos de arte outros protegidos pelos direitos autorais e conexos dentro 
dos limites estipulados no respectivo ato de cessão. 

9.2.3 - Quando o CONTRATANTE optar pela execução dos erviços com a cessão total e definitiva, a CONTRATADA se 
compromete a fazer constar dos ajustes que vier a celebr r com terceiro, ou seja, termo de cessão de uso, para a 
produção de peças e campanhas e a prestação de outros se iços, cláusulas escritas que: 

9.2.3.1 - Quando da cessão total, definitiva e ilimitada: 

9.2.3.1.1 - Explicitem a cessão total, definitiva e ilimitada, p r esse terceiro, do direito patrimonial de uso sobre trabalhos 
de arte e outros protegidos pelos direitos autorais ou c9nexos, ai incluídos a criação, a produção e a direção, a 
composição, o arranjo e a execução de trilha sonora, as matres, os fotolitos e demais trabalhos assemelhados. 

9.2.3.1.2 - Estabeleçam que o CONTRATANTE possa a s u juízo, sem necessidade de autorização prévia do terceiro 
(cedente), utilizar referidos direitos, diretamente ou por inte édio de terceiros, com ou sem modificações. 

9.2.3.2 - Quando da Cessão total, definttiva e limitada: 

9.2.3.2.1 - Explicitem a cessão total, definitiva e limitada, Pº[ esse terceiro, do direito patrimonial de uso sobre trabalhos de 
arte e outros protegidos pelos direitos autorais ou conexos, rí incluídos a criação, a produção e a direção, a composição, o 
arranjo e a execução de trilha sonora, as matrizes, os fotoli~bs e demais trabalhos assemelhados. 

9.2.3.2.2 - Estabeleçam que o CONTRATANTE possa a sbu juízo, com a necessidade de autorização prévia do terceiro 
(cedente), utilizar referidos direitos, diretamente ou por inlermédio de terceiros, com ou sem modificações, sem que lhe 
caiba qualquer ônus perante o(s) cedente (terceiro) desse lireito. 

9.2.4 - Qualquer remuneração devida em decorrência aa cessão - definitiva ou por tempo limitado - será sempre 
considerada como já incluída no custo de produção. 

9.3 -A CONTRATADA se compromete a fazer constar, ªIli' destaque, em todos os orçamentos de produção, os custos dos 
cachês, os de cessão de direito de uso de obra(s) consagrada(s), incorporada(s) à peça e os de cessão dos demais 

direitos. j 
9.4 - A critério do CONTRATANTE poderá esta aprovei! r, para veiculação, peças produzidas para outros órgãos, dentre 
eles a Superintendência de Comunicação e sociedades i tegrantes do Poder Executivo. Nesses casos, quando couber, a 
CONTRATADA ficará responsável pelo acordo comercial com os eventuais detentores dos direitos das peças. 

CLAÚSULA DÉCIMA- CONDIÇÕES DE PAGAMENT 

10.1 - Os documentos de cobrança da CONTRATADA compostos de 01 (uma) via da Nota Fiscal/Fatura ou de Fatura 
co~ a ~es?ectiva Nota Fiscal e 01 (u.m.a) via do documepto fiscal do fornecedor com o comprovante do respectivo serviço, 
serao liquidados, salvo em casos previa e expressamente autorizados pelo CONTRATANTE, mediante crédito na conta 
ooneote ri' 0004421-0, agência n• 318~~ do Banoo iln.iesoo, da cldode de E""''º''·~ . 

Cbk Cam~elo 
Procuradora Adjunta da Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL pE PORTO SEGURO 
ESTADO DA fAHIA 

CONTRATO Nº Ct001/2019 
IDEIAS C9MUNICAÇÃO E PlJ/~LICIDADE L TOA ME 

AGENCIA DE PROPAGAND~ E PUBLICIDADE 

10.1.1 - Veiculação: mediante apresentação dos documen os de cobrança, emitidos em nome do CONTRATANTE, 
tabelas de preços dos veículos e respectivos comprovant s de veiculação, em até 30 (trinta) dias após o mês de 
veiculação. 

10.1.2 - Produção: mediante apresentação dos documenos de cobrança, emitidos em nome do CONTRATANTE, 
demonstrativos de despesas e respectivos comprovantes, e até 30 (trinta) dias após o mês de produção. 

1 O .1.3 - Outros serviços de terceiros: mediante a entre a dos serviços solicitados, dos documentos de cobrança, 
emitidos em nome da CONTRATANTE e respectivo co provante, nos vencimentos previamente ajustados com a 
CONTRATANTE. 

10.2 - Os documentos de cobrança acima referidos e de~ais documentos necessários ao pagamento/reembolso de 
despesas, dentre eles os valores faturados pela CONTRAT~DA em nome próprio, bem como os honorários ou comissões 
a ela devidos sobre a produção de terceiros e mídia, além dps custos internos, deverão ser encaminhados ao endereço a 
seguir, com antecedência minima de 30 (trinta) dias da data do vencimento, dos quais deverão constar a citação à 
Concorrência nº 001/2019 (ou) ao Contrato nº CP001/201f e a manifestação de aceitação da Secretaria Municipal de 
Comunicação. J 

10.3 -Antes da efetivação dos pagamentos, a CONTRATADA deverá apresentar: 

a) Certificado de Regularidade de Situação junto ao Fundo ie Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

b) Certidões Negativas de Débitos expedidas por órgãos d Secretaria da.Receita Federal e da Procuradoria da Fazenda 

Nacional. r 
c) Certidões Negativas de Débitos expedidas por órgãos ~as Secretarias de Fazenda do Estado (ou declaração de não 
contribuinte) e do Município, sempre que os anteriormente ~presentados estiverem com data de validade vencida. 

10.4 - Caso se constate erro ou irregularidade na documLtação de cobrança, a CONTRATANTE, a seu critério, poderá 
devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la com a ~losa da parte que considerar indevida. 

10.4.1 - Na hipótese de devolução, a documentação serj considerada como não apresentada, para fins de atendimento 

das condições contratuais. 

10.5 - O CONTRATANTE não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum compromisso que lhe 
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou tão instituições financeiras. 

10.6 - Os pagamentos a terceiros por serviços prrstados, incluidos os de veiculação, serão efetuados pela 
CONTRATADA, nos prazos e condições previamente a[rovados pelo CONTRATANTE e expressos pelos fornecedores 
em documentos fiscais. 

10.6.1 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela CONTRATADA, de 
prazos de pagamento, serão de sua exclusiva responsaJilidade. 

10.6.2 -A CONTRATADA apresentará ao CONTRATAN~E cópias dos respectivos documentos fisc; que compr vem os 
pagamentos feitos a terceiros, até 10 (dez) dias após su realização. i 

cam~elo ·Cb 
Procuradora Adjunta da Licitação 

--- -- - -- -------
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PREFEITURA MUNICIPAL E PORTO SEGURO 
ESTADO DA 

CONTRATO Nº C 001/2019 
IDEIAS COMUNICAÇÃO E PU LICIDADE L TOA ME 

AGÊNCIA DE PROPAGAND E PUBLICIDADE 

10.7 - Os custos e as despesas de veiculação aprese tados a CONTRATANTE para pagamento deverão ser 
acompanhados da demonstração do valor devido ao veícu o, de sua tabela de preços, da descrição dos descontos 
negociados e dos pedidos de inserção correspondentes, be como de relatório de checagem de veiculação, a cargo de 
empresa independente, sempre que possível. 

10.7 - Os valores correspondentes ao desconto-padrão , e agência pela concepção, execução e distribuição de 
propaganda, por ordem e conta da CONTRATANTE, constitu m receita da agência de publicidade e, em consequência, o 
veículo de divulgação não pode, para quaisquer fins, fatur r e contabilizar tais valores como receita própria, inclusive 
quando o repasse do desconto-padrão à agência de publicida e for efetivado por meio de veículo de divulgação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA GARANTIA 

11.1 -A CONTRATADA prestará garantia, em favor da CONlilRATANTE, na modalidade de Apólice de Seguro, no valor de 
R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), correspondente a 1,0% (~m por cento) do valor global do presente instrumento, que é 
de R$ 4.000.000,00 (Quatro milhões de reais), no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da assinatura. 

11.2 - Se o valor da garanUa vier a ser ulil"1ldo, total ou +'1m""te, no pagamonlo de '"'''"" o""1ação "°'''ada a 
este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a CONTRATp.jDA deverá proceder à respectiva reposição, no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da jotificação da CONTRATANTE. 

11.3 - Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrig1ções assumidas neste Contrato, a garantia ou seu saldo será 
liberada ou restituída, a pedido da CONTRATADA. 

11.3.1 - Na restituição de garantia realizada em dinheiro, seu valor ou saldo será corrigido com base na variação do Índice 
1 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Funrção Getúlio Vargas. 

11.4 - Em caso de atualização do total estimado dr despesas deste Contrato, a CONTRATANTE exigira a 
complementação do valor da garantia, para que se mantenr o percentual estabelecido no item 11.1 desta Cláusula. 

11.5 - Na hipótese de prorrogação deste Contrato ou aditivo, o CONTRATANTE exigirá nova garantia, escolhida pela 
CONTRATADA entre as modalidades previstas na Lei nº 8. 66/93, no mesmo percentual definido no item 11.1. 

11.6 - A garantia contratual será restituída mediante reque 'menta da contratada, somente depois de decorridos 30 (trinta) 
dias após o término da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES AD 

12.1 - O descumprimento das obrigações previstas e'.]' Lei, neste Edital ou no Contrato, sujeitará os licitantes às 
penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e demair normas aplicáveis, sendo que, com referência às multas, serão 
aplicadas as que seguem: . 

12.2- Durante a execução do Contrato, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência. 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso. 
c) Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato. 
d) Suspensão para contratar com a Administração. 

Ca~Melo 
Procuradora Adjunta da Lidiação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
ESTADO DA 'AHIA 

CONTRATO Nº C~01/2019 
IDEIAS CÇ)MUNICAÇÃO E PU LICIDADE L TOA ME 

AGENCIA DE PROPAGAND E PUBLICIDADE 

e) Declaração de inidoneidade para contratar com toda a Admi istração Pública Municipal. 

12.3 - Antes da aplicação de quaisquer das penalidades, a C, ntratada será advertida, devendo apresentar defesa em 05 
(cinco) dias úteis. 
12.3.1 - A Contratada, durante a execução do Contrato, so ente poderá receber 03 (três) advertências, quando, então, 
será declarado o descumprimento do Contrato, com a apli ação das penalidades cabíveis. A Administração, porém, 
poderá considerar rescindido o Contrato mesmo que só tenha ocorrido uma advertência. 

12.3.2 - As advertências, quando seguidas de justificativa aleita pela Administração, não serão computadas para o fim 
previsto no subitem 12.3.1. 

12.3.3 - As advertências, quando não seguidas de justificativa aceita pela Administração, darão ensejo à aplicação das 
penalidades das letras "b" a "e" do item 12.2. 

12.4 - As multas previstas nas letras "b" e "c" poderão ser.ap icadas em conjunto e poderão ser acumuladas com uma das 
penalidades previstas nas letras "d" e "e" todas do item 12:2. 

12 .. 4.1 - A multa moratória será calculada d~ moment~ ~~ que ocorreu o f~to gerador .e não da adve~ên~i~, estando 
limitada a 10% (dez por cento), quando devera ser rescmd1d

1

o o Contrato e aplicada, tambem, a multa commatona de 10% 
(dez por cento). Poderá a Administração, entretanto, antes de atingido o pré-falado limite, rescindir o Contrato em razão do 

atraso. 

12.5 - A Administração poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na execução do Contrato, para entender 

rescindido o Contrato. 

12.6 -As multas serão calculadas pelo total do Contrato .. de/. idamente atualizado ~o~ te~os das cl~usulas .d~ reaj~ste .. 

12.7 - se o descumprimento do Contrato gerar consequeno1as graves para a Adm1rnstraçao, podera a Adm1rnstraçao, alem 
de rescindir o Contrato, aplicar uma das penalidades previ,~as na letra "d" ou "e" do item 12.2. 

12.8 - se os danos restringirem-se à Administração Contrrtante, será aplicada a pena de suspensão pelo prazo máximo 

de 02 (dois) anos. 

12.9 - Se puderem atingir a Administração Pública Mumcipal como um todo, será aplicada a pena de Declaração de 

lnidoneidade. 

12.10 - Poderão ser declarados inidôneos ou recebere a pena de suspensão, as empresas ou profissionais que, em 

razão dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/93: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos. 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

c) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar Lm a Administração, em virtude da pfatica de atos ili · 

-- ------ -- ---------

Cam~elo 
Procuradora Adjunta da Licitação 

-------________ __, 
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PREFEITURA MUNICIPAL E PORTO SEGURO 
ESTADO DA 

CONTRATO Nº CP 01/2019 
IDEIAS COMUNICAÇÃO E PU LICIDADE LTDA ME 

AGÊNCIA DE PROPAGAND E PUBLICIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DA RESCISÃO 

13.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido pelos motivo previstos nos art. 77 e 78 e nas formas estabelecidas no 
art. 79, todos da Lei nº 8.666/93. 

13.2 - Fica expressamente acordado que, em caso de res isão, nenhuma remuneração será cabível, a não ser o 
ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATAN E e comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, 
previstas no presente Contrato. 

13.3 - Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONjRATADA com outras agências de propaganda, caberá à 
CONTRATANTE decidir pela continuidade do presente Contra o. 

13.4 -A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei nº .666/93, não dará à CONTRATADA direito a indenização, a 
qualquer título, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial. 

13.5 - A rescisão acarretará, independentemente de qu8i1quer procedimento judicial ou extrajudicial por parte da 
CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das 
sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização d~s danos, ressalvados os valores devidos a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DAS AL TERAÇÓES j : 
14.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas j stificativas, de acordo com o estabelecido no art. 65 da Lei 

8.666/93. l 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DAS SUPRESSÓES OU A 1 RÉSCIMOS 

15.1 - O CONTRATANTE reserva-se ao direito de aumef tarou diminuir os serviços a sere"". executados objet~ da 
presente licitação, até o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o art. 65, § 1° da Lei n. 

0 8.666/93, servindo 

de base de cálculo o valor atualizado da proposta. 

15.2 - Os acréscimos e supressões não poderão exceder os limites acima mencionados, salvo as supressões resultantes 

de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA· DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 - A CONTRATADA guiar-se-á pelo Código de Ética dps profissionais de propaganda e pelas normas correlatas, com 
o objetivo de produzir publicidade e promoção que esteja de acordo com o Código de Defesa do Consumidor e demais 
leis vigentes, a moral e os bons costumes. 

16.2 - A CONTRATANTE providenciará a publicação ele xtrato cle:;te Contrato e de seus eventuais termos aditivos no 
Diário Oficial do Município, às suas expensas, na forma pr vista no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

16.3 - O presente Contrato poderá ser denunciado, por ualquer das partes, mediante aviso prévio cedência 
minima de 60 (sessenta) dias, através de correspondên ia protocolizada ou por intermédio do rtório de Re ·stro de 
Títulos e Documentos. 

., 

~l ~ :2_ Cam1 a Dias Melo 
Procuradora Adjunta da Lidtação 

------~~---------===========~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL E PORTO SEGURO 
ESTADO DA AHIA 

CONTRATO Nº C 001/2019 
IDEIAS COMUNICAÇÃO E PU · LICIDADE L TOA ME 

AGÊNCIA DE PROPAGAND E PUBLICIDADE 

16.4 - As comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas como regularmente feitas, se entregues ou 
enviadas por carta protocolada, por telegrama ou por fax, no e dereço constante do Preâmbulo. 
16.5 - As comunicações feitas por fax deverão ser realizada com remessas do original, dentro de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17 .1 - Fica eleita a cidade de Porto Seguro, Estado da B)ia, para dirimir todas as questões oriundas do presente 
Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiad que seja. ,. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o present~ C~nt to em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 

as testemunhas abaixo, para que produza os efeitos legais: 

Porto Seguro BA, em lS_ de AO&_ de -ZO ;g 

L 
CLAUDIA SILVA s4NTOS OLIVEIRA 

MUNICÍPIO DE P 1 RTO SEGURO 
CONT A E 

r,:;6. 
eam'na-tl~melo 

1 

ocuradora Adjunta da Licitaçiio 
Página 14 de 14 
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